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MENSAGEM N° 102/2008 
Sarandi, 03 de setembro de 2008 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

AT& 
[SARANDI 
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Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa Edilidade o 
incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no valor 
de R$. 109.984,00 (cento e nove mil, novecentos e noventa e quatro reais). 

Salientamos que o crédito sell destinado para inclusão na 
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Sairde 

subscrevemo-nos mui 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr 

Contando com a aprovação da presente matéria, 
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PROJETO DE LEI N° / 2008 11 e 

SARANDI 
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SÚMULA.- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional suplementar, na forma 
que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, com base no artigo 
43, § 1 0 inciso III da Lei Federal 4.320/64 de 17 
de março de 1964, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 
de R$ 109.984,00 - (cento e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais), destinado à inclusão 
de dotação orçamentária abaixo definida: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 

09,00 Secretaria Municipal de Sande I 
09.01 Fundo Municipal de Sande 
10.302.0015.2.035 Manutenção dos Serviços e Ações de Sande 
3390390000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 01000 I 106.784,00 

09.00 Secretaria Municipal de Sande 
09.01 
10.305.0020.2.040 

Fundo Municipal de Sande  
Manutenção dos Serviços de EpidemioloRia 

3390300000 Material de Consumo 31497 3.200.00 

Total  
109.984,00 

Art. 2° - Para atender o disposto no Artigo 10 desta Lei, servirá como recurso o cancelamento de dotação orçamentária conforme discriminação a baixo: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 

09 00 Secretaria Municipal de Sande 
09.01 Fundo Municipal de Sande 
10.301.0015.1.029 Obras, Inst. Eq. Mt. Per. P/ F. Municipal de Sande 
4490510000 Obras e Instalações 01000 24.000,00 4490520000 Equipamentos e Material Permanente 01000 68.194,00 

09.00 Secretaria Municipal de Sande
09.01 Fundo Municipal de Sande 
10.303.0015.2.037 Manutenção do Programa Farmácia Popular 
3390300000 Material de Consumo 01000 5.880,00 

09.00 Secretaria Municipal de Sande 
09.01 Fundo Municipal de Sande 
10.305.0020.2.040 Manutenção dos Serviços de kpidemiologia 
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3390360000 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 31497 3.200,00 

09.00 Secretaria Municipal dc Safi& 
09.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.303.0015.2.044 Manutenção do Programa DST/AIDS 
3390320000 Material de Distribuição Gratuita 01000 8.150,00 
3390360000 Outros Serviços Terceiros — Pessoa Física 01000 360,00 
3390470000 Obrigação Tributarias e Contributivas 01000 200,00 

Total 109.984,00 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2008 

IDO FARIAS SPA DA 
feito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente Câmara 

Projeto de Lei n° 1742/2008. 
Vii-nr;rtrk 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, ar“qis-indo ao Projeto de Lei n° l741.11nov (1^ WITIVR L"Y""TITIVn 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
nrfininrinl curslorrtontrir rto frvrmn acrw.rifion rma rtrnrtnein4n 1-4.rn rrtiwitn 14.cr,s1 

V”. +A.., 

e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR Á V E L. cabendo ainda a decisão fmal ao 
Sober”lo PlerArie, deste rolendo egisHive. 

incA s tic setembiu ¡zit) tie 2008. 
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3euente 

Sala das Sessiies da Câmara Municipal, aos 08 dias do 

Claudionei Ap ec i o Vitorino a Silva, 

Luiz Carlos de Aguiar. 

9 ,Ç 



Requerimento N° 

Às horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Rejeitado em  / / 

Indeferido em  / 

• 

• 

o 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em  06 / 10 / 2008 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Aprovado em  06 / 10 / 2008 

Deferido em  / / 

Atendido - Oficio N°  =WOOL 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer A. Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1742/2008, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional suplementar, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto 
de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de 
maiores discussões. 

de outubro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 0 ias do mês 

Claudionei Apar torino da Silva, 
r —Autor 


